
Empréstimos entre 
pessoas físicas: 
cuidados essenciais para 
garantir seus direitos 

Susep publica edital de 
concurso para Analista
 Cargo exige nível superior e oferece remuneração inicial é de R$ 18.033,52

REPRODUÇÃO

Vagas do concurso da Susep são para Brasília e São Paulo. Provas estão previstas para o mês de junho

A 
Superintendência de 
Seguros Privados (Su-
sep) publicou no Diá-
rio Oficial da União 

(DOU) de ontem o edital de 
abertura de concurso públi-
co para provimento de 75 va-
gas para o cargo de Analista 
Técnico (nível superior), com 
remuneração inicial de R$ 
18.033,52.

As vagas foram divididas 
em quatro áreas: Contabilida-
de Pública; Direito, Políticas 
Públicas e Desenho Institu-
cional; Supervisão e Regula-
ção de Mercados e Tecnolo-
gia da Informação e Ciência 
de Dados.

As inscrições serão abertas 
na próxima segunda-feira, dia 
17, e se encerrarão no dia 10 de 
março. As provas objetivas e 
discursivas (ambas de caráter 
classificatório e eliminatório) 
estão planejadas para ocorrer 
em 8 de junho, em todas as ca-
pitais das Unidades da Fede-
ração. O edital traz vagas para 
Brasília e São Paulo.

A prova objetiva será com-
posta por 50 questões de co-
nhecimentos gerais e 80 ques-
tões de conhecimentos especí-
ficos, completando um total 
de 130 questões, cada uma 
valendo 1 ponto. Já na prova 
discursiva será cobrada ao 
candidato elaboração de uma 
redação, valendo 30 pontos.

Em data posterior, haverá, 
ainda, avaliação de títulos, de 
caráter unicamente classifi-
catório, valendo até 5 pontos, 
para os casos de candidatos 
que possuam pós-graduação 
em nível de doutorado ou de 
mestrado.

O plano de carreiras e car-
gos da Susep está discrimi-
nado nos arts. 34 a 66 da Lei 
nº 11/890/2008 e a tabela de 
subsídios do cargo de Analista 
Técnico pode ser encontrada 
no Anexo IX, alínea b, da re-
ferida Lei.

As inscrições deverão ser 
realizadas pelo site do Cebras-
pe, no link https://cebraspe.
org.br/concursos/. 

 N O prefeito do Rio de Janeiro, 
Eduardo Paes (PSD), anunciou, 
na segunda-feira, que o salário 
de fevereiro dos servidores será 
depositado em 1° de março. A 
informação foi divulgada em 
vídeo nas redes sociais.

De acordo com o calendário 
de pagamento municipal, o 
envio dos vencimentos seria 
feito no dia 5 de março, uma 
quarta-feira. Com a mudança, 
o depósito será no sábado. 

Eduardo Paes explica que 

o pagamento não poderia ser 
feito ainda em fevereiro porque 
incidiria uma “taxa maior de 
imposto de renda, prejudican-
do os salários”.

A medida vai beneficiar 
apenas os servidores que não 
realizaram portabilidade de 
pagamento, o que corresponde 
a 83% do funcionalismo.

A portabilidade é o direito 
do trabalhador escolher em 
qual banco quer receber o seu 
salário. 

PAGAMENTO ANTECIPADO

Servidores: salário adiantado

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Marcele Loyola

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Emprestei uma quantia significativa de dinheiro a 
um amigo, e ele assinou um contrato informal de 
reconhecimento da dívida, mas agora se recusa a pagar. 
O contrato não foi registrado em cartório. Posso usar 
esse documento como prova em uma ação judicial para 
cobrar o valor, e quais outros elementos podem fortalecer 
meu caso? (Igor Dutra, São João de Meriti).

S
egundo a advogada 
Marcele Loyola, para a 
validade de um negó-
cio jurídico, é essencial 

cumprir os requisitos legais: 
agente capaz; objeto lícito, 
possível, determinado ou de-
terminável; e forma prescrita 
ou não proibida por lei. “No 
caso de empréstimos entre 
pessoas físicas, a prática não é 
ilegal, desde que não inclua co-
brança de juros acima do per-
mitido por lei. Caso contrário, 
configura agiotagem, crime 
contra a economia popular”, 
explica a advogada.

Se os requisitos legais forem 
atendidos, um contrato assi-
nado será considerado válido, 
mesmo sem registro em cartó-
rio, salvo exigência específica 
da lei. O importante é que con-
tenha as informações essen-
ciais: valor emprestado, data, 
prazo de pagamento, juros ou 
condições. A assinatura de am-
bas as partes garante validade; 
a presença de testemunhas re-
força ainda mais a prova em 
eventual litígio.

Marcele recomenda que 
além do contrato, sejam reu-
nidas outras evidências, como 
comprovantes de transferên-
cia, mensagens, e-mails em 
que o devedor reconheça a dí-
vida ou negocie prazos, ou tes-
temunhas que presenciaram 
a transação. Esses elementos 
fortalecem a ação. “Com as 
provas, o credor pode ingres-
sar com uma ação de cobran-
ça ou monitória. Esta última 

RECLAMAR ADIANTA

é vantajosa, pois, baseada 
em documentos, elimina 
etapas mais longas do pro-
cesso. Para valores até 40 
salários mínimos, o Juizado 
Especial Cível é o foro ade-
quado; acima disso, a Jus-
tiça Comum deve ser acio-
nada”, orienta a advogada.

Além disso, é impor-
tante agir com cautela ao 
emprestar dinheiro, espe-
cialmente para conheci-
dos, pois conflitos finan-
ceiros podem abalar rela-
ções pessoais. Um contra-
to bem elaborado e provas 
documentais são a melhor 
forma de evitar desgastes 
e garantir segurança ju-
rídica, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.
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PORTARIA Nº 354 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Mauro Fernando de Carvalho 
Peixoto, matrícula nº 965743, do cargo 
comissionado de Diretor Geral de Obras 
Públicas, Símbolo CCE-13, vinculado à 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, a 
partir de 31 de janeiro de 2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 441 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a pedido, a servidora Dayana 
Gonçalves Correa, Professor Docente -1, 
matrícula funcional nº 60305, da função 
de Diretor Adjunto, Categoria D, da Escola 
Municipal Manoel Muniz da Silva, vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir de 31 de janeiro de 2025, conforme 
processo administrativo nº 2.868/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de fevereiro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90007/2025 – UASG 985909

Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios 
para servidores da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, conforme pro-
cesso administrativo nº 17.374/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 26/02/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro – Saquarema/
RJ.
Saquarema, 11 de fevereiro de 2025.
Sérgio M. Bravo Monteiro
Pregoeiro.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 18.353/2022
Contrato nº 212/2022.
1 - Ficam destituídos os servidores Ja-
queline Rocha de Souza Jackson, ma-
trícula nº 5299 da função de fiscal titular 
e Patrícia da Silva Oliveira, matrícula nº 
46108, da função de fiscal suplente. 
2 - Ficam designados os servidores Caleb 
Portulino das Chagas, matrícula n° 21253 
para exercer a função de fiscal titular e 
Rosely Freitas Mendonça Gomes, matrí-
cula nº 59943, para exercer a função de 
fiscal suplente, do referido contrato. 
3 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fisca-
lização do cumprimento do contrato nº 
212/2022, passa a ser composta da se-
guinte maneira: 

- Caleb Portulino das Chagas, matrícula 
n° 21253, fiscal titular. 
- Rosely Freitas Mendonça Gomes, matrí-
cula nº 59943, fiscal suplente.
Saquarema, 10 de fevereiro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCI-
MO DO CONTRATO N° 005/2022

Processo Administrativo nº 22.066/2021
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada em locação de veículos auto-
motores tipo Sedan, com quilometragem 
livre para atender as necessidades das 
Secretarias municipais do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Porto & Porto Automóveis 
LTDA ME – CNPJ nº 08.189.056/0001-48.
Objeto: Prorrogação da vigência e o 
acréscimo do contrato nº 005/2022, firma-
do entre as partes em 19/1/2022.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Acréscimo:  R$ 73.704,14 (se-
tenta e três mil, setecentos e quatro reais 
e quatorze centavos).
Valor do Contrato após Acréscimo: R$ 
465.457,81 (quatrocentos e sessenta e 
cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e oitenta e um centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 26.122.0014.2.132; 
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401;
PT 26.122.0014.2.132; 
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 30 de janeiro de 
2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 1.046/2025. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Assessoria 
Jurídica e ainda da análise conclusiva 
da Controladoria Geral do Município, a 
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